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A cominho 
do tuturc; 

Prefeitura Municipal MAUCANAU 
LEI Nº 485/96 

DENOMINADA DE AVENIDA ANTONIETA 
ARAÚJO FERREIRA A ANTIGA AVENID~ 
CENTRAL DO CONJUNTO JEREISSATI, NESTE 
MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA E EU SANCIONO 
A SEGUINTE LEI: 

Art. lº - Fica denominada de Avenida ANTONIETA ARAÚJO 
FERREIRA, a antiga AVENIDA CENTRAL DO CONJUNTO JEREISSATI, neste 
Município. 

Art. 2° - A fixação de Placas indicativas será realizada pelo Executivo 
Municipal, em data previamente marcada. 

Art. 3°- Esta Lei entrará em VIgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposição em contrário. 

PAÇO QUATRO DE JULHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARACANAÚ, em 31 de janeiro de 1996. 
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